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Portaria n.o 603/2004

de 3 de Junho

O Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, apro-
vou a orgânica do Ministério da Educação, tendo o
Decreto Regulamentar n.o 14/2004, de 28 de Abril, apro-
vado a estrutura orgânica do Gabinete de Informação
e Avaliação do Sistema Educativo.

A presente portaria aprova as unidades orgânicas
nucleares e a dotação máxima das unidades orgânicas
flexíveis do Gabinete de Informação e Avaliação do Sis-
tema Educativo, de acordo com os n.os 4 e 5 do
artigo 21.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de Janeiro, e com
o artigo 3.o do Decreto Regulamentar n.o 14/2004, de
28 de Abril.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das

Finanças e da Educação, o seguinte:
1.o O Gabinete de Informação e Avaliação do Sistema

Educativo (GIASE) estrutura-se nas seguintes unidades
orgânicas nucleares:

a) Direcção de Serviços de Estatística (DSE);
b) Direcção de Serviços de Estratégia e de Avaliação

do Sistema Educativo (DSEASE);
c) Direcção de Serviços de Sistemas e Tecnologias

de Informação (DSSTI).

2.o A DSE desempenha, em especial, as competên-
cias referidas nas alíneas a) e c) a e) do n.o 2 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outu-
bro, bem como as competências a que alude o n.o 3
do artigo 2.o do Decreto Regulamentar n.o 14/2004,
de 28 de Abril.

3.o A DSEASE desempenha, em especial, as com-
petências referidas nas alíneas f) a j), n) e o) do n.o 2
do artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de
Outubro.

4.o A DSSTI desempenha, em especial, as compe-
tências referidas nas alíneas l) e m) do n.o 2 do
artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outu-
bro, promovendo, para esse efeito, a elaboração de
programas e projectos integrados e de planos comuns
de actividades, acompanhando e monitorizando a res-
pectiva execução e garantindo a fidedignidade da infor-
mação recolhida e o seu adequado registo e trata-
mento; compete-lhe ainda promover e assegurar a
adopção dos melhores processos de funcionamento e
respectivos sistemas e tecnologias de informação, para
o desempenho eficiente e eficaz da missão e compe-
tências do GIASE.

5.o A dotação máxima das unidades orgânicas flexíveis
a criar no GIASE é fixada em quatro.

6.o As alterações que venham a revelar-se necessárias
na dotação máxima referida no número anterior são
feitas por portaria do Ministro da Educação, nos termos
do n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 4/2004, de 15 de
Janeiro.

7.o A presente portaria entra em vigor no dia 1 de
Julho de 2004.

Em 20 de Maio de 2004.

A Ministra de Estado e das Finanças, Maria
Manuela Dias Ferreira Leite. — O Ministro da Educação,
José David Gomes Justino.

Portaria n.o 604/2004
de 3 de Junho

O Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro, apro-
vou a orgânica do Ministério da Educação, tendo o
Decreto Regulamentar n.o 14/2004, de 28 de Abril, apro-
vado a estrutura orgânica do Gabinete de Informação
e Avaliação do Sistema Educativo.

A presente portaria aprova o quadro de pessoal não
dirigente do Gabinete de Informação e Avaliação do
Sistema Educativo, incluindo, nos termos do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outu-
bro, a dotação de pessoal docente para desempenho
de funções ao abrigo do n.o 1 do artigo 67.o do Estatuto
da Carreira dos Educadores de Infância e dos Profes-
sores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril.

A presente portaria regula ainda a intercomunica-
bilidade de carreiras prevista no artigo 58.o do citado
Estatuto, nos termos do n.o 5 do artigo 27.o do Decre-
to-Lei n.o 208/2002, de 17 de Outubro.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro, dos artigos 25.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro, do artigo 58.o do Esta-
tuto da Carreira dos Educadores de Infância e dos Pro-
fessores dos Ensinos Básico e Secundário, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28 de Abril, bem como
do n.o 2 do artigo 8.o do Decreto Regulamentar
n.o 14/2004, de 28 de Abril:

Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das
Finanças e da Educação, o seguinte:

1.o É aprovado o quadro de pessoal não dirigente
do Gabinete de Informação e Avaliação do Sistema Edu-
cativo do Ministério da Educação, adiante designado
«quadro de pessoal», constante do anexo ao presente
diploma, que dele faz parte integrante.

2.o O número de lugares da carreira técnica superior
previsto no quadro de pessoal inclui a dotação a que
se refere o n.o 3 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro.

3.o É prevista no quadro de pessoal a carreira de
jurista, para a qual podem transitar técnicos superiores
licenciados em Direito, que o declarem por escrito, nos
termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 208/2002, de 17 de Outubro.

4.o No quadro de pessoal são ainda previstos, no
grupo de pessoal de informática, nos termos do
artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março,
um coordenador técnico e um coordenador de projecto.

5.o A intercomunicabilidade de carreiras prevista no
artigo 58.o do Estatuto da Carreira dos Educadores de
Infância e dos Professores dos Ensinos Básico e Secun-
dário, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90, de 28
de Abril, aplica-se aos lugares do quadro de pessoal
e concretiza-se por concurso, para as áreas funcionais
constantes do referido quadro, a identificar em cada
caso, observando-se as seguintes regras:

a) Para a carreira técnica superior, os docentes
habilitados com licenciatura ou com habilitação
legalmente equiparada;

b) Para a carreira técnica, os docentes habilitados
com bacharelato ou com habilitação legalmente
equiparada.

6.o O concurso a que se refere o n.o 5.o efectua-se
para a categoria menos elevada que integre o escalão


